COMISSAO NACIONAL DO TRANSPORTE CNIhql(F)’/2282211/29
DE MERCADORIAS PERIGOSAS o

2.2.1.1.6 - Definigao dos grupos de compatibilidade das matérias e objetos
Proposta de corre¢do na versao portuguesa do ADR/RID
(apresentada pela PSP)

No dmbito de uma revis&o ao Decreto-Lei n.2 41-A/2010, na sua redagdo atual, constatamos que o
pardgrafo 2.2.1.1.6 - Definicao dos grupos de compatibilidade das matérias e objetos, estd incomple-

to na especificagdo do grupo G, que refere:

G Composicdo pirotécnica ou objeto que contém uma composicado pirotécnica ou objeto que
contém simultaneamente e uma composicao iluminante, incendidria, lacrimogénea ou fumi-
gena (que ndo seja um objeto hidroativo ou que contenha fésforo branco, fosforetos, uma

matéria pirofdrica, um liquido ou um gel inflamaveis ou liquidos hipergélicos).

Devendo ser acrescentada a expressao assinalada a negrito:

G Composicdo pirotécnica ou objeto que contém uma composicdo pirotécnica ou objeto que
contém simultaneamente uma matéria explosiva e uma composig¢ao iluminante, incendidria,
lacrimogénea ou fumigena (que ndo seja um objeto hidroativo ou que contenha fdsforo
branco, fosforetos, uma matéria pirofdrica, um liquido ou um gel inflamaveis ou liquidos hi-

pergodlicos).

Assim, propomos a corre¢ao acima assinalada quando surgir a oportunidade de rever o DL em refe-

réncia.
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